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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO V 
DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 
TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 
DA HERANÇA JACENTE 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 1.822. A declaração de vacância da herança não prejudicará os 
herdeiros que legalmente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da 
sucessão, os bens arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, 
se localizados nas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União 
quando situados em território federal. 

Parágrafo único. Não se habilitando até a declaração de vacância, os 
colaterais ficarão excluídos da sucessão. 

 
Art. 1.823. Quando todos os chamados a suceder renunciarem à herança, 

será esta desde logo declarada vacante. 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 
CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum 
sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao 
Distrito Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando 
situada em território federal. 

 
CAPÍTULO II 

DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS 
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Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o 

cônjuge. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 
 


